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PROJETO DE DECRETO 007/2016
LEGISLATIVO Nº:

INICIATIVA A Edilídade

DESTINO Câmara Municipal de Marilândia/Eâ,

Os Vereadores, no uso de suas atribuições legais, submeter à apreciação da Câmara
Municipal de Marilândia a seguinte preposição:

Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2016

PROTOCMOLI9d' C~
Câmara Municipal de an an I•..
N.O 653 Fls. Q6&...Livro j 1

Marilândia - ES - Em: OJ /.b!./20 J-6

c:&I

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão
OSVALDOMarilandense ao Imo Senhor Pastor

PAULOMOURA]UNIOR.

A Câmara Ml(nicipal de Marilândia no Estado do Espirito Santo no uso de suas
atribuições legais APROVA:

Artigo 1º. Fica concedido ao lImo. Senhor pastor OSVALDO PAULO MOURA
JUNIOR o Titulo de Cidadão Marilandense, pelos relevantes serviços prestados ao
Município de MarilândiajES.

Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sessão Plenária em;

MarilândiajES, 27 outubro de 2016.
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Silvano José Dondoni
Vereador

Tenório Gomes da Silva
Vereador
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